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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N ’ 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 113/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 028/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA M M JORGE SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminislrativa situada à Av. Canaã, 102.

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/000N62,  neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n" 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE,
e a empresa M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS EPP. inscrita no CNPJ n“ 18.369.679/0001-56,
sediada na Rod. MA 138. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr° Mauro Martins Jorge, portador da Carteira de Identidade n" 017695122001-

6 SSP/MA e CPF: 003.113.573-00, brasileiro, empresário, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista  o que consta no Processo n° 113/2024 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de U de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar  o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2024. mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

L CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92,1 c ID

LI. O objeto do presente instmmento é Registro de preço para eventual contratação de empresa para
locação de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes - MA, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência anexo I deste Edital.

Centro -

Objeto da contratação:1 .2.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

 EDUCAÇÃO

QÜANT V. UNÍTAPRES V. TOTAL

Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas,
cabine simples, combustível diesel, capacidade
para 02 pessoas, ar condicionado, vidros
elétricos, câmbio manual, tração 4x4, carroceria
aberta, capacidade mínima 01 tonelada, com no
máximo 04 anos de fabricação, sem condutor e

sem combustível, para serviços de Supervisão
do Ensino Fundamental

02 12 R$ 6.999,99 R$ 83.999,88meses

TOTAL: RS 83.999,88

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

2.1. O prazo de vigência da contratação será contados da data da assinatura em 09 de janeiro de 2025 até 31

de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105 da Lei

n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.2.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

2.3.

2.4.

2.5.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, VII e XVIin

3.

3.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA, de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

3.5. A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.

Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela3.6.

Contratante.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

3.7.

3.10.
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocaq
o3.11.

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, qüe

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos3.12.

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da3.13.

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto conUatual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO íart 92, V)5.

O valor total da contratação é de R$ 83.999,88 (oitenta e tres mil, novecentos e noventa e nove reais e

oitenta e oito centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.1.

5.2.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

5.3.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92, V e VI)

Prazo de pagamento:

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua etetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de coiTeção monetária.

Forma de pagamento:

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência c conta

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para

6.1.

6.2. 4

mento.
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6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123,
de 2006, não sofi-erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.Os preços inicialmcntc contratados são fixos  e irrcajustávcis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 1 4 de novembro de 2024.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciai > poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoiTência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.

7.2.

7.3.

7.4.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5.

definitivo(s). ip

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
fonna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.7.7.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X, XI e XIV)8.

8.1. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato8.2.

c seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

f^^ara que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.3.

8.4.
fí
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Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito dc liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n“ 14.133, de 2021;

8.5.

8.6.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma8.7.

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

dcscumprimento dc obrigações pelo Contratado;

8.8.

8.9.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do8.10.

presente Contrato, ressalvados os requerimentos mandestameníe impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, i?2^ da Lei n’^ 14.133. de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.13.

8.14.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íart. 92, XIV, XVI e XVII)9.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

tqnder às determinações regulares emitidas pelo físcal ou gestor do contrato ou autoridade

si^éfior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

9.4.

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo i

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoiTentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor fLei n“ 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n"^ 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para9.12.

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação lart. 116):

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do9.13.

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116, parágrafo únic_o);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;9.14.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua9.15.

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. TI, d. da Lei n° 14.133,

de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

Lt^ça do Contratante;

9.16.

de se
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CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)10.

Não haverá exigência dc garantia contratual da (íxecuçao.10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.

(art.92. XIVl

Comete infração administrativa, nos tenuos da Lei n° 14,133. de 2021. o contratado que:11.1.

11.1.1. der causa à inexecuçao parcial do contrato;
1 1.1.2. der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contraL);

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei rf 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:11.2.

Advertência, quando o conti*atado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sei)
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2", da Lei n° 14,133. de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ‘’b”, ‘’c” e
^’d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art,
156L

da Lei nM4.133.de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘’c”, ‘T’, "g” c do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ‘’b”,
justifiquem a imposição de penalidade mais grave tart. 156, ^5°. da Lei if 14.133, de 2021).

Multa:

Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplemcntação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descuinprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei

2021.

ii)

iii)
c” e ‘’d”, que

4 ^

iv)

(1)

(2)

a)

Av.Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro cios Crentes - MA, CEP: 65978-000
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de11.3.

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ̂9^^. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc com a multa (art.
156.

§7^ da Lei nM4.133. de 20211.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art, 157. da Lei 14.133. de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. da Lei n^ 14,133, de 2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (X>'XX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a11.8.

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n^ 14.133. de 2021):

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ,

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846. de 2013. serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n“ 14.133.de 20211

ontratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

11.9.

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. lArt. 161. da Lei n^ 14.133. de 2021)

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na fornia do art. 163 da Lei n° 14,133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 26. dc 13 dc abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)12.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a12.2.

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.

a)

b)

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo12.4.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLein° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 tenno de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou j^arcialmente cumpridos;

12.5.

feçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.1

Av.Canaà, s/n, Ccniro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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12.11. Indenizações e multas.

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

linanceiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131. caput.

da Lei n." 14.133. de 2021V

12.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)13.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos13.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

12-FUNDEB

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da13.2.

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'14.1.

14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n^ 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES15.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n‘15.1.

14.133.de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraaiais, os acréscimos ou supressões15.2.

que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo qe

1 (um) mês (art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021). \

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO16.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações16.1.

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial

do Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art 92. Sn17.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°.

da Lei n° 14.133/21.

17.1.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSORIOS EPP
CNPJ: 18.369.679/0001-56
MAURO MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

ÜE

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.« 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

e  dá outrasDispõe de designação,
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,;inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt.  V
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA Assinadotíefomn

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

disttal por ROMULO
COSTA

'  ARRUOA.-0:e23O6S369

Av. Canaâ n“ s/n. Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

/
RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO,

efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educaçãcl,
portadorfa) do CPF sob o n® 934.367.163-00 e do RG de n®

15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

can

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N°.
522.193.483-34 e dO RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

índependentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025,
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atüaçâo

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federai 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

0 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na

Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
no 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes sen/idores e respectivas funções,  a saber:

I - 5EMA1AS DA SILVA MORAIS, Matrícula n« 816 - Agente de

Contratação (Pregoelro);

II -JOQUE8EDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Art. 22 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma

presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado

Pregoeiro.

Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021. caso a

Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação

(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxilio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados

e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições

definidas em lei específica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Alt. 12 ■ DESIGNAR ã Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepciona! interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®, 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de infraestrutura.

Art. 22 * Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenf/ficador; e7566c5e0cacf72 69d4d0381e40ddl08

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 OE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
Pub(ique-se, registra-se e cumpra-se,

www.famem.org.brCERnPCAOO í>l6irAL»/ENTe
e CO» CARIMRO CF TEMPOâ 196/217
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MMJORGESÊRVIÇOSE ACESSÒ«OS

CNPJ’18.388,67flrt)001-56INSC.EST«)UAL12412W87
SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

CEP:65.978^300

PREGAO eletrônico N® 004/2024

apresentaçAo composição
DE PREÇO CUSTO

llmo.Sr.Pregoeiro
Prefertura Munidpa! de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente submetemos á apreeàaçâo de Vossas Senhorias, a nossa proposta readequada reletiva a lldtaçâo em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer eiros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos amda ̂ e temos pleno conheamento
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com o totalidade das instruções e critérios de qualificação defíridos no edital.

PREGAO ELETRONlCO N113/2024

Data de abertura;12/12/2024

Nome da empresarMMJORGESERVIÇOSE ACESSORIÕS
CNPJ:ia.389 67a/0001-56

Endereço;RodMA138,C8ntro-SfioPedrodosCrenles-M.A

CEP;65.978-000

Te(8fone;(99]g8403-03tâ/(99)98285'7980

E-majl:mamotopecas@1lve.com

Nome:MauroMartinsJorge

CPF;003.113.573-00

RG/ór9ÔoemiS3on017695122001-6SSP/MA    __
Oado3t>ancériosAgenda;5230Contacorrente:577i31-5-MMJORGESERVlÇOSÊACESSORlOS

ENDEREÇO ftODUA< M CENIRO-fiAOPCOROOOSCREHTES'
MATELEFONE (99) W8S-nB0
E-UALinamospaco^w Con
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MMJORGESERVIÇOSE ACfôSÓf^OS

CNPJ;18 369.67a«)001-S6!NSC.ESTAOUAL;124126987
SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

CEP:65.978-000

V.TOT/U.ESPEOFICAÇÕES Vafor
mensal

rre
ANOM

' jcaçào de 01 veiculo Pick-up, 02 portas, cabire
rtmples, combustível diesel, capaddade para 02
sessoas, ar condidonado, vidros eletricos, cambio
■nanual, iraçào 4x4, carroceria aberta, capacidade R$6.9W,99
Tifnfma 01 tonelada, com no máximo 04 anos de
'abricaçlo. sem condutor e sem combustível, para
ierviços de Supervisão do Ensino Fundamental.

R$ 83.999,^

COMPOSIÇÃO DOS GASTOS

RS 2.100,00MANUTENÇ&O CERCA DE 30% GASTOS DO VALOR

RS 1.750,00CERCA DE 25% GASTOS DO VALORSEGURO400CUMENT0SVEÍCUL0S+PNEUS

RS 840,00CERCA DE 12% GASTOS DO VALORIMPOSTO SIMPLES

R$ 700,00CERCA DE 10 % GASTOS DO VALORGASTOS DIVERSOS

RS 1.610,00LUCRO MENSALLUCRO MENSAL

RS 19.320.00LUCRO TOTAL 00 CONTRATOLUCRO TOTAL

£rO£ft£ÇOnOOMA1U.CENmO-SAo<>EMOOOSCn£NIE»-
■MiEiEFONE. 8Ma»«3i«m 9B2e&.neo
E4MLiK«nwBBoac*»<^'ie eern



MMJORGESERVIÇOSE ACESSÓRIOS
CNPJ;18.389.87a«)001-561NSC.ESTADUAL;1241269fi7

SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP;65,9784XX

PROPOSTA REAJUSTADA

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS I Tipo; EPP/SS - I.C123: Sim - Documento 18.369.67S/0001-58 - Endereço: Sâo Pedro dos Crentes-CEP: 65076000-
UF: MA - Munidpto; Sôo Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 8403-0319

VMwTcUUuit/ftUIUiUCMIao ho&ao

Loeafio de 01 veiculo Pfck-up, 02
portas, cabine simples, combustível
diesel. capacidade para CB pessoas, ar
condicionado, vidros eietrlcos, cambio
manual, iraçio 4x4, carroceria aberta,
capacIMde mínima 01 tonelada, com
no maxirm 04 ar>os de íabricBçte, sem
condutor e sem combustível, para
servlfos de Supervisio do Ensino
Fundamental.

mu Rí 83.999,88ommonsasm ●SiMVP»

TOT*1.0Q VEWCtOOH Ri 83.999.88

Prazo de validade da proposta: 80 dias
Prazo de entregaide acordo com o edital

Dadoedoasslnantepetoocontrato:
Mauro Martns Jorge
CPF:003.113.S73-00
RG:017895122001-6SSP/MA
E-maíl;mamot opecas@ive.com

Sào Pedro dos Crerrtee-MA, 23 de dezembro, de 2024.

ENSCREÇO ROOUAI S8.CEMTRO-SiOPeOROOOSCRENTE&-
IMTElEfOrC lSa}9e<QM31»t99)ee2aS.7MO

Joroe ̂ rvíçóé O AcaaBáftoã^
CNPJ; ia369.â79rt)OOVSa

MM

Mauro Martins Jorge
Proprietário

CPF; 003.113.S73-00
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SãO LUÍS, SEGUNDA 13 DE JANEIRO DE 2025 « VOL. 19, NS 3518/2025
ISSN 2763-860X

OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de empresa para de grande circulação,;'conforme previsto'nq ■^§1®. da Letín^
locação de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos 14.133/2021. requisito essencial para gar^tir arr Ãl^pu6licida'd%e
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto competitividade; Considerando o disposto no .a'ft,7i. da'ieí’ne
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/01/2025. PRAZO 14.133/2021, que autoriza a anulação de licitação iddAverífiéada
DE VIGÊNCIA: 09 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos ilegalidade insanável no procedimento, assegura^oJiH^ ^esWpúblico
Crentes - MA, 10 de janeiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -  e a proteção ao erário; RESOLVER; Art. 1® Anulai^proce^dimento
Prefeito Municipal, licitatório referente ao processo administrativo n^ 114/2024, com

fundamento nos arts. 54, §1^, e 71, inciso III, da Lei n^ 14.133/2021, em
razão da ausência de publicação do edital em conformidade com os
requisitos legais, configurando vício insanável de publicidade; Art. 2®
Determinar que a Comissão de Licitação que tome as medidas
necessárias para a instauração de novo procedimento licitatório,
garantindo o cumprimento das exigências legais, especialmente no que
diz respeito à publicidade do edital, Art. 3^ Este termo entra em vigor
na data de sua publicação, devendo ser amplamente divulgado para a
ciência dos específicos. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES Av.Canaã, s/n. Centro, São
Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 São Pedro dos Crentes - MA,

'  10 de janeiro de 2025.;ROMULO DA COSTA ARRUDA Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

I

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: a3c64f4ad30233fcfddc35785bfb75ae

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 004/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
113/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA. CNPJ n^ 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M M jORGE
SERVIÇOS E ACESSÓRIOS EPP, CNPj: 18.369.679/0001-56. Valor R$
83.999,88 (oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e
oitenta e oito centavos). OBJETO: Registro de preço para eventual .
contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns .
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 06/01/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 de janeiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 10 de janeiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idéntificador: 16c3d4al5facec4fc6522b5e4664f93c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificador: 67a8b0045839aff2bc36e230c8177c0e AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE-PROCESSO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO m 01/2025.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N» 01/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 145/2024.
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Ref.: Processo de Dispensa de Licitação de ns 01/2025.
Objeto: Contratação dos serviços de licença de uso de software de
gerenciamento de dados, diário oficiai, controle, portal da transparência
e serviços técnicos de sistemas web e prestação de serviços técnicos
de captação de dados e inserção de conteúdo nas ferramentas web
para atender as Leis 12,527/2011 e LC 131/2009 e de suporte ao
controle interno, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
São Raimundo das Mangabeiras/MA.
Vencedor: J W CARNEIRO LOPES-ME, CNPJ Ns
08.409.569/0001-17.
Valor: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).
Período: 12 (doze) meses.
Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe
encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo a
instauração do presenté processo.
De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes do
presente nos autos. AUTORIZO com fulcro no art. 75, II da Lei
14.133/2021, 0 presente processo de dispensa de licitação.
Formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-se,
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 10 de janeiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nâ 029/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^ 004/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
113/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPj nS 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP, CNPJ:
13.500.739/0001-04, Valor R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil, e
oitocentos reais).. OBJETO: Registro de preço para eventual contratação
de empresa para locação de veículos leves para o uso do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14,133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
06/01/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 de janeiro a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 10 de janeiro de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1676d55511ada7c86e84069d5bf3285c

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
NS 005/2024

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO Processo Administrativo n°;
114/2024 Registro de Preços Eletrônico n^: 005/2024 Objeto: Registro
de preço para futura contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da
rede pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes -
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. Considerando que o procedimento licitatório foi
instaurado com a finalidade de atender às necessidades da rede pública
de ensino do município, garantindo o fornecimento de gêneros
alimentados para a merenda escolar: Considerando que, em
conformidade com a Constituição Federal, as licitações devem observar
os princípios da legalidade, publicidade, eficiência, e a observância ao
disposto na Lei ns 14.133/2021, que versa sobre a obrigatoriedad e de
publicação de atos convocatórios em veículos oficiais e na imprensa de
grande circulação; Considerando que foi constatada a ausência de
publicação do edital de licitação no Diário Oficial da União e em jornal

Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 060d230fallece9376df80f327b93182

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^
90025/2024- SRP- PREGÃO ELETRÔNICO N® 90025/2024- SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90025/2024- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2024
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ns
90025/2024- SRP.
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